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					EMENTA:
Proíbe a cobrança da taxa de religação de água quando a interrupção do abastecimento se der por motivo de inadimplência, e dá outras providências.

Autor(es): VEREADOR DOUGLAS GOMES

Artigo 1º - Fica proibida a cobrança da taxa de religação de água quando a interrupção do fornecimento ocorreu por inadimplência.

Parágrafo Único - Esta proibição não se aplica quando a interrupção do abastecimento de água tiver sido solicitada pelo consumidor.

Artigo 2º - No caso de corte de fornecimento por atraso, havendo o pagamento, a Concessionária deve restabelecer o fornecimento de água sem qualquer ônus ao consumidor no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

Parágrafo Único - A Concessionária deverá informar ao consumidor sobre a gratuidade do serviço de religação, em suas respectivas faturas de cobrança.

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em contrário.
					
				         Niterói, 18 de janeiro de 2021

				       
				       DOUGLAS DE SOUZA GOMES
				         VEREADOR LÍDER DO PTC





JUSTIFICATIVA
É de conhecimento público que o cidadão que fica inadimplente junto a Concessionárias de serviços públicos essenciais só o fica por necessidade ao buscar regularizar seus débitos e ter o serviço ativo de forma legal e regular não pode ser punido.
Há que se destacar ainda que a taxa de religação nesses moldes se trata de uma cobrança bis in idem uma vez que já são cobrados os valores referentes a multa e juros pela inadimplência razão pela qual não se faz oportuno e conveniente a aplicação de pena de natureza pecuniária que chega por vezes a valores abusivos.
Trata-se de uma cobrança que gera um enriquecimento sem causa a empresa que não pode visar lucro na punição de seus consumidores e sim na prestação do serviço.
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